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ERRATA EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 

 
 
ERRO DE DIGITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA DO ITEM 
 
ERRATA:   Onde se lê:   
 
 
21. DO PAGAMENTO  
 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/21. 
 
Minuta Ata de Registro de Preços 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Capim Branco e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
Minuta do Contrato 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Capim Branco e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
 
Leia-se: 
 
 
21. DO PAGAMENTO  
 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado de forma 
imediata após a apresentação da Nota Fiscal ao Setor Financeiro/Tesouraria e respectivo 
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empenho, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se 
ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
 
21.1.3 - A contagem do prazo para pagamento, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Capim Branco e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas 
 
Minuta da Ata de Registro de Preços: 
 
 
10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado de forma 
imediata após a apresentação da Nota Fiscal ao Setor Financeiro/Tesouraria e respectivo 
empenho, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se 
ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.1.2 - A contagem do prazo para pagamento, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Capim Branco e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
Minuta do Contrato 
 
 4.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado de forma 
imediata após a apresentação da Nota Fiscal ao Setor Financeiro/Tesouraria e respectivo 
empenho, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se 
ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
 
 4.1.2 - A contagem do prazo para pagamento, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Capim Branco e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas. 
 
Sem mais para o momento. 
 
 
Capim Branco, 28 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
Elvis Presley Moreira Gonçalves                                    Cynthia Mara Fonseca 
Prefeito Municipal                                                             Pregoeiro 
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